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FUNCIONÁRIO PúBLICO - EQUIPARAÇÃO - ISONOMIA 

- O princípio da isonomia resguarda apenas a igualdade 
de situação jurídica e não a de fato. 

TRIBUNAL l;>E JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Egídio de Morais versus Estado de São Paulo 
Apelação cível n.o 89.771 - Relator: Sr. Desembargador 

J. C. FERREIRA DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 89.771, da 
comarca de São Paulo, em que é ape
lante Egídio de Morais e apelada a Fa
zenda do Estado: Acordam, em Sexta 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça, 
por unanimidade de votos, negar pro
vimento à apelação para manter a sen
tença apelada, pelos seus próprios e 
jurídicos fundamentos, pagas as custas 
pelo apelante. 

A sentença decidilli bem a espécie, 
aliás, acompanhando a jurisprudência 
vencedora neste Tribunal de Justiça 
(Revista dos Tribunais, vols. 260/220 
e 265/377). 

N em poderia ser de outro modo, pois 
a Lei n.o 1.493, de dezembro de 1951, 
apenas transformou limitado número de 
cargos diversos em outros iniciais da 
carreira de advogado, mencionando ex
pressamente quais os cargos atingidos 
pela medida, da alçada exclusiva do Exe
cutivo. Não importa se houve omissão 
de outros cargos que, pela sua situação 
e natureza, deveriam também consti
tuir objeto de tal transformação. Assim 
agindo o Executivo, ainda que injusta
mente, não violou direito de qualquer 
outro funcionário em situação de fato 
idêntica e nem mesmo o princípio da 
isonomia, assegurado pela Constituição 
da República. 

~sse princípio da isonomia resguarda 
apenas a igualdade de situação jurídica 
e não a de fato. Só os ocupantes de 
cargos idênticos, perante a lei, poderiam 
invocá-lo. Não, os que desempenham 
funções semelhantes, mas não idênti-

cas, como acontece em relação ao ape
lante, em cotejo com os demais funcio
nários aproveitados pela Lei n.o 1.493, 
de 1951. 

A função de assistente ou consultor 
jurídico de um departamento não se 
iguala à de outro assistente ou consul
tor jurídico de outro setor do funciona
lismo. Há semelhança, sem dúvida, mas 
não identidade. Poderá existir analo
gia, mas não igualdade absoluta, a im
por o princípio constitucional a que se 
arrima o apelante. 

Demais, não poderia o Judiciário su
prir as lacunas e injustiças do Executi
vo, criando cargos à sua revelia, por
quanto tal providência abalaria o prin
cípio da independência e autonomia dos 
poderes constituídos da República. 

Não há, pois, que falar em eqüidade 
no caso presente, que seria de todo ina
plicávt'l à situação do autor. 

A lei, quando cria cargos ou os trans
forma, por via de reestruturação, não 
permite ampliaçpes e alargamentos, nem 
mesmo a pretexto de omissões e injui!!
tiças, ou por simples analogia com si
tuações semelhantes. É o que ensina 
a moderna doutrina administrativista 
e o proclama a nossa jurisprudência 
mais recente. 

Ao apelante, por conseguinte, só res
ta dirigir-se ao Legislativo, único ór
gão capaz de sanar a injustiça de que 
se diz vítima, já que não foi atendido 
pelo Executivo. Ao Judiciário é que não 
seria lícito corrigir a situação em que 
se encontra, por omissão da lei a que 
se apega. O Juiz não julga a lei, mas 
de conformidade com a lei. Se o Exe
cutivo não tivesse vetado a emenda apOll-
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ta. à Lei n.O 1.493, no sentido de am
pliar a sua aplicação a outros funcio
nários, sem limitação de número e de 
especificações dos cargos atingidos pela 
transformação, então sim, seria possí
vel deferir o pedido do autor, caso o 
Govêrno lhe negasse essa pretensão. 
MM como essa ampliação foi arredada 
pelo Executivo, ao enunciar as razões 

do seu veto, mais tarde aprovado pela 
própria Assembléia Legislativa, não há 
mais possibilidade alguma de se agasa
lhar o intento do apelante. 

São Paulo, 8 de setembro de 1958. 
- Euler Bueno, Presidente. - J. C. 
Ferreira de Oliveira, Relator. - S. 
muel Francisco Mourão. - Mi1tJW~ 
Júnior. 

FUNCIONARIO PúBLICO - PROMOÇÃO 
T6RIA 

AÇÃO DECLARA-

- A ação declaratória não é meio idôneo para solver 
controvérsias entre funcionários e a Administmção pública. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Adolfo Goldstein e outros versus Prefeitura Municipal de São Paulo 
Recurso extraordinário n.o 8.675 - Relator: Sr. Ministro 

VILAs-BOAS 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos êstes autos de 
recurso extraordinário n.O 8.575, de São 
Paulo, em grau de embargos, embar
gantes Adolfo Goldstein e outros e em
bargada a Prefeitura Muncipal de São 
Paulo: 

O Supremo Tribunal Federal resolve 
desprezar os embargos, para manter o 
acórdão embargado. 

Reporta-se aos seus fundamentos e 
aos que constam das anexas notas ta
quigráficas. 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1958. 
- Orooimbo Nonato, Presidente. - A. 
ViliM-Boas, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Mtnistro Antônio Vilmsl-Boas 
- Contra a Prefeitura Municipal de 
São Paulo, propuseram os seus funcio
nários Adolfo Goldstein, Austeriano B. 
Aguilar e outros uma ação declaratória, 
com o objetivo de obter solução para 
cinco questões apresentadas em forma 
interrogativa, a fls. 7 e 8. 

A ação foi julgada procedente pelo 
juiz, que deu as respostas solicitada!!. 

O egrégio Tribunal de São Paulo re
formou, em grau de apelação, a sen
tença. 

Neste egrégio Supremo Tribunal, des
provido o recurso extraordinário contra 
os votos dos Exmos. Srs. Ministros Fi
ladelfo Azevedo e Barros Barreto, ficou 
mantido o acórdão. 

O Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral 
opina pela rejeição dos embargQs da 
parte vencida. 

Impedidos: Exmos. Srs. Ministro!! 
Luís Gallotti e Hahnemann Guimarães. 
- À revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Vilas-Boas 
(Relator) - Não devo retardar a últi
ma palavra sôbre êste caso que, pro
posto em 5 de fevereiro de 1943 ao juiz 
dos Feitos da Fazenda, ainda reclama 
decisão, pôsto talvez não envolva, no 
momento, qualquer interêsse prático. 

Nove funcionários da Prefeitura de 
São Paulo, lotados em cargos de carrei-




